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LEI Nº 3.365, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Institui, no âmbito do Município de Ferraz De Vasconcelos, a Semana do Migrante Nordestino.

O PREFEITO DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:


Art. 1º Fica instituída, no Calendário Oficial de data e Eventos do Município de Ferraz de Vasconcelos, a “Semana do Migrante Nordestino”, a ser comemorada anualmente na última semana do mês de agosto.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 2.067/93.
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JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito


EDUARDO DI LASCIO
Secretário Municipal de Administração
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RITA DE CÁSSIA ALEXANDRE DE ANDRADE
Diretora Deptº Administração
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